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PROJETO DE LEI Nº 26, DE 08 DE JUNHO DE 2020 
  
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 

crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) no âmbito do Programa FINISA da Caixa Econômica 

Federal, destinados à continuidade e finalização da Obra Conjunto Habitacional 

Morada do Sol, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 

encargos da operação de crédito, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

autorizada a vincular em garantia da operação de crédito, em caráter 

irrevogável e irretratável, as quotas partes de receitas advindas do FPM - 

Fundo de Participação dos Municípios, nos termos do Inciso IV do artigo 167 

da Constituição Federal.  

 Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 

adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101 de 

2000. 

 Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 

anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 

primeiro. 

 Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes 

da operação de crédito ora autorizada. 

 Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 26, DE 08 DE JUNHO DE 2020 
  
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 
 
 

   Encaminhamos a esse Poder Legislativo o Projeto de Lei em 
anexo, que visa contratar a operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal. 

O orçamento consignado a isto será destinado a continuidade e 
finalização da Obra do Conjunto Habitacional Morada do Sol, compreendendo 
a conclusão estrutural, elétrica, hidráulica e de saneamento, conforme 
memorando do Setor de Engenharia, que segue em anexo.  

 
Outrossim, na mesma oportunidade, menciona-se que foi 

encaminhado outro projeto de lei, na mesma data, que visa revogar a Lei 
Municipal n° 425, de 30 de dezembro de 2019, que autoriza o Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal no valor de 
até R$1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), no âmbito do Programa 
FINISA. 

 
Sendo assim, na expectativa de aprovação da presente 

mensagem, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

 
Pelo referido acima, rogamos a apreciação e aprovação deste 

Projeto de Lei, em regime de urgência, por essa Casa Legislativa. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Unistalda-RS, 08 de junho de 2020. 
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